éﬁéPREFEITURA MuNICIPAL DE INACIO MARTINS

P ESTADO DO PARANA

PORTARIA N° 103/2014

O Prefeito Municipal de Inicio Martins, Estado do Parani, no uso das
atribui¢des que lhe sdo conferidas por Lei,

RESOLVE

Art. 1° - Revogar a PORTARIA 098/2014 que tratava de conceder férias a
servidora Amélia Gurski Lasquievicz, e sua respectiva publicacéo.

Esta Portaria entra em vigor nesta data, revogadas as disposi¢des em contrério.

Gabinete do Prefeito, Inacio Martins, 08 de agosto de 2014
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